
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE ARMAS DE FOGO - CGARM/DPA/PF
 

OFÍCIO CIRCULAR Nº 4/2026/CGARM/DPA/PF
 

Brasília/DF, 14 de abril de 2026.

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Chefe das Delegacias de Controle de Armas de Fogo – DELEARM’s
 
 
 
Assunto: Padronização de modelo de declaração de arma de coleção

 
 

Senhores Chefes,
 

1. Considerando o disposto no art. 2º, XV, do Decreto nº 11.615/2023, que define arma de
fogo de acervo de coleção como aquela cuja tecnologia do primeiro lote tenha sido fabricada há quarenta
anos ou mais, declarada pelo órgão responsável pela concessão do Certificado de Registro – CR, e vedada
a realização de tiro e a compra de munição, exceto em eventos específicos previamente autorizados ou em
testes necessários à manutenção ou reparo;

2. Considerando o Despacho nº 143535330/2025-DCAC/CGARM/DPA/PF, que estabeleceu
diretrizes sobre a caracterização de armas de coleção e a necessidade de declaração técnica;

3. Considerando a manifestação da DELEARM/DREX/SR/PF/PB e a análise da
DCAC/CGARM/DPA/PF e SIAP/CGARM/DPA/PF quanto à necessidade de uniformização do
procedimento;

4. Orienta-se que todas as DELEARM’s difundam aos Instrutores de armamento e tiro e
armeiros credenciados/licenciados em suas respectivas circunscrições o modelo de declaração de arma de
coleção anexo (144672274) a ser adotado por ocasião da expedição deste documento.

5. Em tempo, agradece-se à DELEARM/DREX/SR/PB pela iniciativa, que resultou em
padronização nacional.

 
Atenciosamente,

 

 

 
(assinado eletronicamente)

WELLINGTON CLAY PORCINO SILVA
Delegado de Polícia Federal

Coordenador-Geral de Controle de Armas de Fogo
CGARM/DPA/PF
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Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON CLAY PORCINO SILVA ,
Coordenador(a)-Geral, em 14/04/2026, às 15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=145628566&crc=CD0B1CC2.
Código verificador: 145628566 e Código CRC: CD0B1CC2.
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